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DESEMBARGADORA LUCIA EHRENBRINK
Órgão Julgador: Seção Especializada em Execução

Agravante: SINDICATO DOS PROFISSIONAIS DE ENFERMAGEM, 
TÉCNICOS, DUCHISTAS, MASSAGISTAS E 
EMPREGADOS EM HOSPITAIS E CASAS DE SAÚDE 
DO RS - Adv. Renato Kliemann Paese

Agravante: HOSPITAL VILA NOVA LTDA. - Adv. Nadir João 
Colognese

Agravado: OS MESMOS 

Origem: 11ª Vara do Trabalho de Porto Alegre

Vistos.

Tendo em vista a peculiaridade da situação verificada, encaminhem-se 

estes autos ao “Projeto Conciliação” deste TRT (Portaria nº 386, de 04-02-

2003) para a adoção das providências cabíveis.

Inexistosa a tentativa de conciliação, voltem conclusos.

Porto Alegre, 20 de maio de 2014 (terça-feira). 
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